


INDICAÇÃO N°. 112/2022
AUTOR: JOSÉ ALTAMIRO DA SILVA (Nego)
                   
		Senhor Presidente
	
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de se fazer uma reforma na ponte do córrego Perdiz, localizada no assentamento P.A. Safra em Nova Xavantina – MT.  
	             J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que esta ponte está com umas madeiras que não oferecem segurança, pois nela passam carretas pesadas com cerca de 30 a 40 toneladas de soja e outros produtos, bem como gaiolas transportando gado e com a reforma realizada irá trazer segurança para todos que necessitam trafegar na mesma. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 11 de abril de 2022.
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